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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 5/2023

Sumário: Apreciação do Relatório sobre «Portugal na União Europeia 2021».

Apreciação do Relatório sobre «Portugal na União Europeia 2021»

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, e no 
âmbito da apreciação da participação de Portugal no processo de construção da União Europeia, 
durante o ano de 2021:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo geral do relatório do Governo, apresentado 
nos termos do n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, alterada pelas Leis n.os 21/2012, 
de 17 de maio, 18/2018, de 2 de maio, e 64/2020, de 2 de novembro, no âmbito do processo de 
consulta e troca de informações entre o Governo e a Assembleia da República.

2 — Sublinhar que a apreciação deste relatório traduz o empenho e o consenso existente entre 
os principais partidos políticos representados na Assembleia da República, quanto à integração e 
participação de Portugal na União Europeia, sem prejuízo das divergências quanto às prioridades 
e orientações seguidas neste processo.

Aprovada em 9 de dezembro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

116093156 



N.º 20 27 de janeiro de 2023 Pág. 3

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 6/2023

de 27 de janeiro

Sumário: Reforça o sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás».

O ano de 2022 foi marcado por uma disrupção nos mercados energéticos que conduziu a uma 
inflação sem precedentes na União Europeia. Esta situação extraordinária e a imprevisibilidade 
da sua evolução exigem um esforço nacional para a mitigação do efeito da subida dos preços dos 
produtos energéticos, sobretudo no que respeita ao gás natural, ao mesmo tempo que se reforçam 
as medidas para a aceleração da transição energética e a descarbonização da economia.

A resposta do Governo a esta situação passou pela proteção das famílias e dos peque-
nos negócios face aos aumentos anunciados nas tarifas de gás natural, através do Decreto -Lei 
n.º 57 -B/2022, de 6 de setembro, que contém um regime excecional e temporário que permite a 
clientes finais ligados em baixa pressão com consumos anuais inferiores ou iguais a 10 000 m3 o 
regresso ao regime de tarifas reguladas.

Posteriormente, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 87/2022, de 4 de outubro, o 
Governo aprovou um pacote de medidas de apoio às empresas em face do aumento dos  preços 
da energia. Em cumprimento do estabelecido nesta resolução, e nos termos do Decreto -Lei 
n.º 78 -A/2022, de 15 de novembro, o Governo aumentou o limite máximo de apoio atribuível no 
âmbito do sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás», aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril, e reforçou a respetiva taxa.

Paralelamente, foi aprovado o Decreto -Lei n.º 84 -D/2022, de 9 de dezembro, criando um regime 
transitório de estabilização de preços do gás para pessoas coletivas com consumos superiores a 
10 000 m3. Nesse âmbito, o Governo alocou uma verba de 1 000 milhões de euros para o Sistema 
Nacional de Gás, reforçando, deste modo, o apoio aos clientes não abrangidos pela possibilidade 
da transição para o mercado regulado e contribuindo para melhorar a resiliência e competitividade 
das empresas consumidoras de gás.

Importa, porém, continuar a dar cumprimento às medidas previstas na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 87/2022, de 4 de outubro, referentes ao sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias 
Intensivas em Gás».

Neste contexto, cria -se uma segunda modalidade de apoio, destinada essencialmente a mitigar 
os efeitos decorrentes dos aumentos acentuados do preço do gás natural, e que se designa por 
«Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 2M».

É também criada uma terceira modalidade de apoio, designada por «Apoiar Indústrias Inten-
sivas em Gás 5M», que visa promover a continuação da atividade económica das empresas com 
utilização intensiva de energia que tenham perdas de exploração.

As alterações promovidas pelo presente decreto -lei ao sistema de incentivos «Apoiar as Indús-
trias Intensivas em Gás» respeitam o regime de auxílios do Estado fixado ao abrigo da Comunicação 
da Comissão Europeia 2022/C 280/01.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 78 -A/2022, de 15 de novembro, que aprova o sistema de incen-
tivos «Apoiar Indústrias Intensivas em Gás».
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril

Os artigos 1.º e 4.º a 6.º do Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás tem as seguintes modalidades:

a) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás;
b) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 2M;
c) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 5M.

Artigo 4.º

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 

a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

5 — Entende -se por ‘período elegível’ o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 5.º

[...]

1 — [...]
2 — As candidaturas são avaliadas com base nos critérios e condições previstos, de acordo 

com a respetiva modalidade, nos artigos 3.º, 4.º -A e 4.º -B.
3 — As candidaturas que, de acordo com a respetiva modalidade, cumpram os critérios e 

condições referidos nos artigos 3.º, 4.º -A e 4.º -B são decididas pelo IAPMEI, I. P., considerando o 
momento da entrada da candidatura, até ao limite orçamental estabelecido no aviso para a apre-
sentação de candidaturas.

4 — [...]
5 — O prazo a que se refere o número anterior suspende -se na pendência de resposta aos 

esclarecimentos solicitados, não podendo, em qualquer caso, ultrapassar a data de 31 de março 
de 2024.

6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]

Artigo 6.º

[...]

1 — [...]
2 — Os termos para a apresentação dos pedidos de pagamento pelos beneficiários no 

 Balcão 2020, bem como a natureza destes pedidos, são definidos nos avisos para apresentação 
de candidaturas.
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3 — [...]
4 — [...]»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril

São aditados ao Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril, na sua redação atual, os artigos 4.º -A 
a 4.º -C, com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 2M

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de apoio é de 30 % sobre o custo elegível.
3 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
período elegível, pela diferença entre o preço que a empresa paga por unidade consumida num 
dado mês do período elegível e o dobro (200 %) do preço unitário pago pela empresa em média 
no período de referência indicado na subalínea ii) da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º

4 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 
a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

5 — Entende -se por ‘período elegível’ o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.

6 — O apoio é atribuído com base nas faturas e outra documentação relevante apresentada 
pelo beneficiário, que permitam determinar a elegibilidade do custo.

7 — O consumo de unidades de gás natural posterior a 1 de setembro de 2022 que seja utili-
zado para o cálculo do custo elegível está limitado a 70 % das unidades adquiridas pela empresa 
no período homólogo de 2021.

8 — O número de unidades de gás natural computadas para determinação do custo elegível 
referido no n.º 3 do artigo 4.º não é considerado na determinação do custo elegível previsto no 
presente artigo.

9 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 2 000 000 por empresa.

Artigo 4.º -B

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 5M

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — O beneficiário só é elegível se, para além de respeitar os critérios e condições previstos 

no artigo 3.º, for uma empresa com utilização intensiva de energia, na aceção da primeira parte da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, 
que reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade e, 
cumulativamente, incorrer em perdas de exploração, devendo o aumento do custo elegível ascender 
a, pelo menos, 50 % da perda de exploração no mesmo período.

3 — A taxa de apoio é de 50 % sobre o custo elegível.
4 — O valor resultante da taxa de apoio prevista no número anterior não pode, porém, ultra-

passar o valor correspondente a 80 % da perda de exploração.
5 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
período elegível, pela diferença entre o preço unitário que a empresa paga por unidade consumida 
num dado mês do período elegível e o dobro (200 %) do preço unitário pago pela empresa em 
média no período de referência indicado na subalínea ii) da alínea f) do artigo 3.º
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6 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 
a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

7 — Para efeitos do n.º 2, considera -se que a empresa tem perdas de exploração sempre que 
o seu lucro antes de juros, impostos, depreciações e amortizações (EBITDA) relativo ao período 
elegível seja negativo.

8 — Entende -se por ‘período elegível’ o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.

9 — O apoio é atribuído com base nas faturas e outra documentação relevante apresentada 
pelo beneficiário, que permitam determinar a elegibilidade do custo.

10 — O consumo de unidades de gás natural posterior a 1 de setembro de 2022 que seja uti-
lizado para o cálculo do custo elegível está limitado a 70 % das unidades adquiridas pela empresa 
no período homólogo de 2021.

11 — O número de unidades de gás natural computadas para determinação do custo elegível 
referido no n.º 3 do artigo 4.º não é considerado na determinação do custo elegível previsto no 
presente artigo.

12 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 5 000 000.

Artigo 4.º -C

Limite máximo de auxílio

1 — Os apoios cumulativamente atribuídos ao abrigo das modalidades referidas nas alíneas a) 
e b) do n.º 2 do artigo 1.º não podem exceder o montante total de € 2 000 000 por empresa.

2 — Os apoios cumulativamente atribuídos ao abrigo das modalidades referidas nas alíneas a) 
e c) do n.º 2 do artigo 1.º não podem exceder o montante total de € 5 000 000 por empresa.

3 — Os apoios atribuídos ao abrigo dos artigos 4.º -A e 4.º -B não são cumuláveis entre si.»

Artigo 4.º

Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei 
n.º 30 -B/2022, de 18 de abril, com a redação introduzida pelo presente decreto -lei.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de janeiro de 2023. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — António 
José da Costa Silva — Ana Maria Pereira Abrunhosa Trigueiros de Aragão.

Promulgado em 17 de janeiro de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, M  R   S .

Referendado em 19 de janeiro de 2023.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 30 -B/2022, de 18 de abril

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece um sistema de incentivos à liquidez das empresas 
especialmente afetadas pelo aumento acentuado do preço do gás natural, doravante designado 
por Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás, o qual visa mitigar os impactos da evolução 
no preço do gás natural, apoiando a continuidade da atividade económica e a preservação das 
capacidades produtivas e do emprego.

2 — O Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás tem as seguintes modalidades:

a) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás;
b) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 2M;
c) Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 5M.

Artigo 2.º

Beneficiários

1 — São beneficiários do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás as empresas que, 
independentemente da sua forma jurídica, exerçam a título principal uma atividade económica 
enquadrada em código de atividade económica registado na plataforma Sistema de Informação da 
Classificação Portuguesa de Atividades Económicas e cumpram os critérios e condições previstos 
no artigo seguinte, com exceção das que integrem os setores da:

a) Produção de energia;
b) Refinação de derivados de petróleo;
c) Pesca e da aquicultura;
d) Produção primária de produtos agrícolas e florestas;
e) (Revogada.)

2 — Para além das empresas que integram os setores referidos nas alíneas do número ante-
rior, não beneficiam tão -pouco do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás as empresas que 
estiverem sujeitas a sanções adotadas pela União Europeia, nomeadamente:

a) As que estiverem especificamente designadas nos atos jurídicos que impõem essas sanções;
b) As que sejam detidas ou controladas por pessoas, entidades ou organismos visados pelas 

sanções adotadas pela União Europeia; ou
c) As que sejam ativas em setores visados pelas sanções adotadas pela União Europeia, na 

medida em que o apoio comprometa os objetivos das sanções em causa.

Artigo 3.º

Critérios de elegibilidade e condições de acesso

1 — As empresas só podem beneficiar do Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás se 
satisfizerem os seguintes critérios e condições:

a) Estar legalmente constituídas a 1 de janeiro de 2021;
b) Possuir estabelecimento industrial em território continental;
c) Dispor de contabilidade organizada, nos termos da legislação aplicável;
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d) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração 
fiscal e a segurança social;

e) Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2021;
f) Desenvolver atividades:

i) Num setor ou subsetor identificado em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da economia e do mar; ou

ii) No setor industrial transformador, contanto que seja apresentada declaração subscrita por 
contabilista certificado responsável pela contabilidade da empresa na qual demonstre ser empresa 
com utilização intensiva de energia, na aceção da primeira parte da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário 
de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade, por referência aos custos de aquisição de 
produtos energéticos e eletricidade, e, cumulativamente, demonstre que os custos com a aquisição 
de gás natural ascendem a pelo menos 2 % do valor da produção no período de referência, o qual 
se compreende entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2021;

g) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa na qual conste o apuramento do número de unidades de gás natural adquiridas pela 
empresa a fornecedores externos enquanto consumidor final, em média, no período de referência 
indicado na subalínea ii) da alínea anterior;

h) Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade 
da empresa na qual conste o apuramento do aumento do preço pago pela empresa por unidade 
de gás natural consumida, calculado nos termos do número seguinte.

2 — O aumento de preço referido na alínea h) do número anterior é medido em EUR/MWh e 
corresponde à diferença entre o preço unitário pago pela empresa num dado mês e o dobro (200 %) 
do preço unitário pago pela empresa, em média, no período de referência indicado na subalínea ii) 
da alínea f) do número anterior.

3 — Na apresentação da candidatura, a confirmação das condições previstas nas alíneas a), 
c) e d) do n.º 1 faz -se através dos procedimentos automáticos do Balcão 2020, sendo os restantes 
critérios e condições comprovados mediante apresentação de declaração de cumprimento, subscrita 
pelo beneficiário sob compromisso de honra.

Artigo 4.º

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de apoio é de 40 % sobre o custo elegível.
3 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
período elegível, pelo valor correspondente à variação entre o preço que a empresa paga por 
unidade consumida num dado mês e o preço unitário pago pela empresa, em média, entre 1 de 
janeiro e 31 de dezembro de 2021.

4 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 
a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

5 — Entende -se por «período elegível» o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.

6 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 500 000 por empresa.

7 — Se o apoio for concedido antes de os custos elegíveis serem conhecidos, pode ser pago 
um adiantamento com base em estimativas dos custos elegíveis, no valor máximo de € 200 000 
por empresa.
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Artigo 4.º -A

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 2M

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — A taxa de apoio é de 30 % sobre o custo elegível.
3 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
período elegível, pela diferença entre o preço que a empresa paga por unidade consumida num 
dado mês do período elegível e o dobro (200 %) do preço unitário pago pela empresa em média 
no período de referência indicado na subalínea ii) da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º

4 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 
a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

5 — Entende -se por «período elegível» o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.

6 — O apoio é atribuído com base nas faturas e outra documentação relevante apresentada 
pelo beneficiário, que permitam determinar a elegibilidade do custo.

7 — O consumo de unidades de gás natural posterior a 1 de setembro de 2022 que seja utili-
zado para o cálculo do custo elegível está limitado a 70 % das unidades adquiridas pela empresa 
no período homólogo de 2021.

8 — O número de unidades de gás natural computadas para determinação do custo elegível 
referido no n.º 3 do artigo 4.º não é considerado na determinação do custo elegível previsto no 
presente artigo.

9 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 2 000 000 por empresa.

Artigo 4.º -B

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás 5M

1 — Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável.
2 — O beneficiário só é elegível se, para além de respeitar os critérios e condições previstos 

no artigo 3.º, for uma empresa com utilização intensiva de energia, na aceção da primeira parte da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, 
que reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade e, 
cumulativamente, incorrer em perdas de exploração, devendo o aumento do custo elegível ascender 
a, pelo menos, 50 % da perda de exploração no mesmo período.

3 — A taxa de apoio é de 50 % sobre o custo elegível.
4 — O valor resultante da taxa de apoio prevista no número anterior não pode, porém, ultra-

passar o valor correspondente a 80 % da perda de exploração.
5 — O custo elegível a considerar é determinado pela multiplicação do número de unidades 

de gás natural adquiridas, pela empresa, a fornecedores externos enquanto consumidor final no 
período elegível, pela diferença entre o preço unitário que a empresa paga por unidade consumida 
num dado mês do período elegível e o dobro (200 %) do preço unitário pago pela empresa em 
média no período de referência indicado na subalínea ii) da alínea f) do artigo 3.º

6 — Para efeitos do cálculo do custo elegível previsto no número anterior, o valor do preço que 
a empresa paga por unidade consumida num dado mês reflete os descontos de que a empresa 
beneficiou e não inclui custos não relacionados com o consumo.

7 — Para efeitos do n.º 2, considera -se que a empresa tem perdas de exploração sempre que 
o seu lucro antes de juros, impostos, depreciações e amortizações (EBITDA) relativo ao período 
elegível seja negativo.

8 — Entende -se por «período elegível» o período temporal a definir em aviso para apresentação 
de candidaturas, compreendido obrigatoriamente entre 1 de fevereiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2023.
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9 — O apoio é atribuído com base nas faturas e outra documentação relevante apresentada 
pelo beneficiário, que permitam determinar a elegibilidade do custo.

10 — O consumo de unidades de gás natural posterior a 1 de setembro de 2022 que seja uti-
lizado para o cálculo do custo elegível está limitado a 70 % das unidades adquiridas pela empresa 
no período homólogo de 2021.

11 — O número de unidades de gás natural computadas para determinação do custo elegível 
referido no n.º 3 do artigo 4.º não é considerado na determinação do custo elegível previsto no 
presente artigo.

12 — O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder os 
€ 5 000 000.

Artigo 4.º -C

Limite máximo de auxílio

1 — Os apoios cumulativamente atribuídos ao abrigo das modalidades referidas nas alíneas a) 
e b) do n.º 2 do artigo 1.º não podem exceder o montante total de € 2 000 000 por empresa.

2 — Os apoios cumulativamente atribuídos ao abrigo das modalidades referidas nas alíneas a) 
e c) do n.º 2 do artigo 1.º não podem exceder o montante total de € 5 000 000 por empresa.

3 — Os apoios atribuídos ao abrigo dos artigos 4.º -A e 4.º -B não são cumuláveis entre si.

Artigo 5.º

Procedimentos de análise, seleção e decisão das candidaturas

1 — As candidaturas ao Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás são apresentadas no 
âmbito de aviso para apresentação de candidaturas publicado pelo IAPMEI, I. P. — Agência para a 
Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), sendo submetidas através de formulário eletrónico 
simplificado disponível no Balcão 2020, no sítio na Internet https://balcao.portugal2020.pt.

2 — As candidaturas são avaliadas com base nos critérios e condições previstos, de acordo 
com a respetiva modalidade, nos artigos 3.º, 4.º -A e 4.º -B.

3 — As candidaturas que, de acordo com a respetiva modalidade, cumpram os critérios e 
condições referidos nos artigos 3.º, 4.º -A e 4.º -B são decididas pelo IAPMEI, I. P., considerando o 
momento da entrada da candidatura, até ao limite orçamental estabelecido no aviso para a apre-
sentação de candidaturas.

4 — As decisões sobre as candidaturas são adotadas no prazo de 10 dias após a data de 
apresentação da candidatura.

5 — O prazo a que se refere o número anterior suspende -se na pendência de resposta aos 
esclarecimentos solicitados, não podendo, em qualquer caso, ultrapassar a data de 31 de março 
de 2024.

6 — A aceitação da decisão da concessão do apoio é feita mediante a confirmação do termo 
de aceitação, nos termos a definir nos avisos para apresentação de candidatura.

7 — A decisão de aprovação caduca caso o termo de aceitação não seja confirmado pelo 
beneficiário no prazo máximo de 15 dias, a contar da data da notificação da decisão.

8 — O IAPMEI, I. P., pode suspender ou cancelar a receção de candidaturas em função do 
esgotamento da dotação prevista no aviso para apresentação de candidaturas, através de comu-
nicação a publicar no seu sítio na Internet.

Artigo 6.º

Pagamentos aos beneficiários

1 — Os pagamentos dos apoios e o respetivo acompanhamento são realizados pelo 
IAPMEI, I. P.

2 — Os termos para a apresentação dos pedidos de pagamento pelos beneficiários no Bal-
cão 2020, bem como a natureza destes pedidos, são definidos nos avisos para apresentação de 
candidaturas.
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3 — O incumprimento de qualquer das obrigações previstas no artigo seguinte ou a  ocorrência de 
qualquer irregularidade, nomeadamente a prestação de falsas declarações no âmbito da  concessão 
do apoio, gera, para além das demais consequências previstas na lei, a obrigação de devolver ao 
IAPMEI, I. P., os apoios prestados.

4 — Na falta de pagamento voluntário no prazo fixado, o IAPMEI, I. P., pode cobrar coerciva-
mente a dívida nos termos do processo de execução fiscal previsto no Código de Procedimento e 
de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, na sua redação 
atual.

Artigo 7.º

Obrigações dos beneficiários

Durante o período de concessão do apoio, contado a partir da data de submissão da candida-
tura, e nos 60 dias úteis subsequentes à apresentação ao pagamento final, o beneficiário não pode:

a) Distribuir lucros e dividendos, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento 
por conta;

b) Fazer cessar contratos de trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo, 
de despedimento por extinção do posto de trabalho, ou de despedimento por inadaptação, previs-
tos nos artigos 359.º, 367.º e 373.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, respetivamente, nem iniciar os respetivos procedimentos;

c) Cessar a atividade.

Artigo 8.º

Acompanhamento e controlo

1 — A função de controlo e auditoria visa assegurar que os recursos financeiros são utilizados 
de acordo com os seus objetivos.

2 — A função de controlo e auditoria é da responsabilidade do IAPMEI, I. P., que desencadeia, 
por amostragem, ações adequadas de controlo e de auditoria sobre as operações.

Artigo 9.º

Cobertura orçamental

1 — O presente sistema de incentivos é financiado por fontes de financiamento disponíveis 
no IAPMEI, I. P.

2 — Para efeitos do número anterior, o IAPMEI, I. P., usa verbas com origem em saldos de 
gerência de receita própria.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

116092046 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 7/2023

de 27 de janeiro

Sumário: Altera o regime de organização e funcionamento do XXIII Governo Constitucional.

A nomeação dos membros do Governo realizada por meio dos Decretos do Presidente da 
República n.os 1 -C/2023 e 1 -E/2023, de 4 de janeiro, determina a necessidade de se proceder à 
alteração ao Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, que aprova o regime da organização e funcio-
namento do XXIII Governo Constitucional, na sua redação atual.

Neste sentido, o presente decreto -lei prevê que as áreas governativas das infraestruturas e 
da habitação passem a ser tuteladas de forma autónoma pelo Ministro das Infraestruturas e pela 
Ministra da Habitação, respetivamente.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 65/2022, de 28 de setembro, e 86/2022, de 23 de dezembro, que 
aprova o regime de organização e funcionamento do XXIII Governo Constitucional.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio

Os artigos 2.º, 3.º, 12.º, 16.º, 20.º, 26.º, 27.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, 
na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) Ministro das Infraestruturas;
p) Ministra da Habitação;
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
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Artigo 3.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — O Ministro das Finanças é coadjuvado no exercício das suas funções pela Secretária 

de Estado do Orçamento, pelo Secretário de Estado das Finanças, pelo Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais e pelo Secretário de Estado do Tesouro.

8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — [...]
14 — [...]
15 — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática é coadjuvado no exercício das suas  funções 

pela Secretária de Estado da Energia e Clima, pelo Secretário de Estado do Ambiente, pelo Secre-
tário de Estado da Conservação da Natureza e Florestas e pelo Secretário de Estado da Mobilidade 
Urbana.

16 — O Ministro das Infraestruturas é coadjuvado no exercício das suas funções pelo Secre-
tário de Estado das Infraestruturas.

17 — A Ministra da Habitação é coadjuvada no exercício das suas funções pela Secretária de 
Estado da Habitação.

18 — (Anterior n.º 17.)
19 — A Ministra da Agricultura e da Alimentação é coadjuvada no exercício das suas funções 

pela Secretária de Estado das Pescas.

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — A Presidência do Conselho de Ministros assegura o apoio aos serviços dependentes da 

Ministra da Presidência, da Ministra Adjunta e dos Assuntos Parlamentares, do Ministro da Cultura, 
do Ministro das Infraestruturas, da Ministra da Habitação e da Ministra da Coesão Territorial.

Artigo 16.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — O Ministro da Administração Interna exerce ainda os poderes que lhe são conferidos pelo 

n.º 8 do artigo 15.º, pelos n.os 9 e 10 do artigo 19.º e pela alínea b) do n.º 4 do artigo 27.º
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Artigo 20.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — O Ministro da Economia e do Mar, conjuntamente com o Ministro das Infraestruturas e com 

a Ministra da Agricultura e da Alimentação, exerce a direção sobre a Direção -Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos em razão das matérias relacionadas com as respetivas 
áreas.

5 — O Ministro da Economia e do Mar exerce a direção sobre o Gabinete de Investigação 
de Acidentes Marítimos e da Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica, em coordenação com o 
Ministro das Infraestruturas e com a Ministra da Agricultura e da Alimentação.

6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — O Ministro da Economia e do Mar exerce a tutela sobre a Escola Superior Náutica Infante 

D. Henrique, em coordenação com a Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e com o 
Ministro das Infraestruturas.

13 — [...]
14 — [...]
15 — [...]
16 — [...]
17 — [...]
18 — [...]
19 — [...]
20 — [...]
21 — [...]
22 — O Ministro da Economia e do Mar exerce ainda os poderes que lhe são conferidos 

pelos n.os 5 e 6 do artigo 14.º, pelo n.º 7 do artigo 15.º, pelo n.º 5 do artigo 17.º, pelos n.os 10 e 13 
do artigo 22.º, pelo n.º 6 do artigo 23.º, pelos n.os 6 e 7 do artigo 24.º, pela alínea b) do n.º 4 e pelo 
n.º 6 do artigo 27.º e pelo n.º 3 do artigo 29.º

Artigo 26.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — Sem prejuízo dos poderes legalmente conferidos ao Conselho de Ministros, ao Ministro 

das Finanças, ao Ministro das Infraestruturas, à Ministra da Habitação e à Ministra da Coesão Ter-
ritorial, o Ministro do Ambiente e da Ação Climática exerce as competências que lhe são conferidas 
por lei sobre as entidades do setor empresarial do Estado, no domínio das águas, dos resíduos, do 
ordenamento do território, da política de cidades, dos transportes urbanos e suburbanos de passa-
geiros, da mobilidade, da energia, da geologia, da conservação da natureza e das florestas.

7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
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11 — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática exerce ainda os poderes que lhe são confe-
ridos pelo n.º 6 do artigo 14.º, pelos n.os 11 e 16 do artigo 20.º, pela alínea b) do n.º 4 do artigo 27.º, 
pelos n.os 4 e 7 do artigo 28.º e pelos n.os 7 e 12 do artigo 29.º

Artigo 27.º

Infraestruturas

1 — O Ministro das Infraestruturas tem por missão formular, conduzir, executar e avaliar as 
políticas de infraestruturas na área dos transportes, incluindo a segurança dos mesmos, e das 
comunicações, bem como as políticas dos transportes marítimos e dos portos, incluindo a segu-
rança dos mesmos.

2 — O Ministro das Infraestruturas exerce a direção sobre o Gabinete de Prevenção e Inves-
tigação de Acidentes com Aeronaves e Acidentes Ferroviários.

3 — O Ministro das Infraestruturas, conjuntamente com o Ministro da Economia e do Mar e com 
a Ministra da Agricultura e da Alimentação, exerce a direção sobre a Direção -Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos em razão das matérias relacionadas com as respetivas 
áreas.

4 — O Ministro das Infraestruturas exerce a superintendência e tutela sobre:

a) O Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., em coordenação com a Ministra da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 27.º -A;

b) O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., em coordenação com o Ministro da Admi-
nistração Interna, com o Ministro da Economia e do Mar e com o Ministro do Ambiente e da Ação 
Climática, em razão das matérias relacionadas com as respetivas áreas.

5 — Sem prejuízo dos poderes legalmente conferidos ao Conselho de Ministros, ao Ministro 
das Finanças e ao Ministro do Ambiente e da Ação Climática, o Ministro das Infraestruturas exerce 
as competências legalmente previstas em relação às entidades do setor empresarial do Estado 
que atuam no âmbito das matérias identificadas no n.º 1, incluindo o Metro Mondego, S. A., a 
CP — Comboios de Portugal, E. P. E., e a Infraestruturas de Portugal, S. A., e gere a concessão 
de exploração do serviço de transporte ferroviário de passageiros do eixo Norte -Sul da região de 
Lisboa.

6 — Sem prejuízo dos poderes legalmente conferidos ao Conselho de Ministros e ao Ministro 
das Finanças, o Ministro das Infraestruturas exerce a superintendência e tutela sobre as adminis-
trações portuárias, em coordenação com o Ministro da Economia e do Mar.

7 — O Ministro das Infraestruturas exerce ainda os poderes que lhe são conferidos pelos 
n.os 5 e 12 do artigo 20.º

Artigo 29.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — A Ministra da Agricultura e da Alimentação exerce, conjuntamente com o Ministro da Eco-

nomia e do Mar e com o Ministro das Infraestruturas, a direção sobre a Direção -Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos em razão das matérias relacionadas com as respetivas 
áreas.

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
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10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
13 — [...]
14 — [...]
15 — [...]»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio

É aditado ao Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, na sua redação atual, o artigo 27.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 27.º -A

Habitação

1 — A Ministra da Habitação tem por missão formular, conduzir, executar e avaliar as políticas 
de habitação, de reabilitação urbana, da construção e de imobiliário, incluindo a regulação dos 
contratos públicos.

2 — A Ministra da Habitação exerce a superintendência e tutela sobre:

a) O Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., em matérias exclusivamente referentes 
aos domínios da construção, da habitação e do urbanismo;

b) O Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P.;
c) O Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.;
d) A Estrutura de Gestão do Instrumento Financeiro para a Revitalização e Reabilitação Urba-

nas (IFRRU 2020).»

Artigo 4.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos, nas partes relativas aos membros do Governo a que 
digam respeito, a partir da data da respetiva nomeação, considerando -se ratificados todos os atos 
entretanto praticados e cuja regularidade dependa da sua conformidade com o presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de janeiro de 2023. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — João Titterington Gomes Cravinho — Maria Helena 
Chaves Carreiras — José Luís Pereira Carneiro — Pedro Luís Ferrão Tavares — Fernando Medina 
Maciel Almeida Correia — Ana Catarina Veiga dos Santos Mendonça Mendes — António José da 
Costa Silva — Pedro Adão e Silva Cardoso Pereira — Elvira Maria Correia Fortunato — João Miguel 
Marques da Costa — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho — Manuel Francisco 
Pizarro de Sampaio e Castro — José Duarte Piteira Rica Silvestre Cordeiro — João Saldanha 
de Azevedo Galamba — Marina Sola Gonçalves — Ana Maria Pereira Abrunhosa Trigueiros de 
Aragão — Maria do Céu de Oliveira Antunes.

Promulgado em 25 de janeiro de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, M  R   S .

Referendado em 26 de janeiro de 2023.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

116107371 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 3/2023

Sumário: Retifica a Declaração de Retificação n.º 1/2023, de 13 de janeiro, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 10, de 13 de janeiro de 2023.

Nos termos da disposição da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 
15 de março, conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de 
Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, 
e no artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 
11 de julho, declara -se que a Declaração de Retificação n.º 1/2023, de 13 de janeiro, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 10, de 13 de janeiro de 2023, saiu com inexatidões, que, mediante 
declaração da entidade emitente, se retificam, republicando -se integralmente, na versão corrigida, 
em anexo à presente declaração de retificação, da qual faz parte integrante.

Secretaria -Geral, 25 de janeiro de 2023. — O Secretário -Geral, David Xavier.

ANEXO

Nos termos da disposição da alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 20/2021, de 
15 de março, conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento de Publicação de 
Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 16/2022, de 30 de dezembro, 
e no artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 
11 de julho, declara -se que a Portaria n.º 7/2023, de 3 de janeiro, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2023, saiu com a seguinte inexatidão, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

No artigo 2.º da Portaria n.º 7/2023, na parte em que esta altera o n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 426/2012, onde se lê:

«2 — Os selos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 94/2012, de 
20 de abril, devem ainda conter a menção da capacidade normal, ou gama de capacidades nomi-
nais, da embalagem, exceto quando as entidades gestoras das DO e IG decidam pela não obriga-
toriedade desta menção, sem prejuízo de serem assegurados todos os mecanismos de controlo.»

deve ler -se:

«2 — Os selos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 94/2012, 
de 20 de abril, devem ainda conter a menção da capacidade nominal, ou gama de capacidades 
nominais, da embalagem, exceto quando as entidades gestoras das DO e IG decidam pela não obri-
gatoriedade desta menção, sem prejuízo de serem assegurados todos os mecanismos de controlo.»

116104674 
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